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Expediente: 
Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN 

 
 

    DIRETORIA 
    BIÊNIO 2023-2024. 

 
PRESIDENTE: LUCIANO SILVA SANTOS - Prefeito de Lagoa Nova 

 
1º Vice-Presidente: MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO - Prefeita de Pau dos 
Ferros 
 
2º Vice-Presidente:EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR - Prefeito de Macaíba 
 
3º Vice-Presidente: MARINA DIAS MARINHO - Prefeito de Jandaíra 
 
4º Vice-Presidente: RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA - Prefeito de São Rafael 
 
5º Vice-Presidente:JOAO BATISTA GOMES GONCALVES - Prefeito de Brejinho 
 
1º Secretário: ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO - Prefeito de Apodi 
 
2º Secretária: FRANCISCA SHIRLEY FERREIRA TARGINO - Prefeito de Messias 
Targino  
  
1º Tesoureiro: PEDRO HENRIQUE DE SOUZA SILVA - Prefeito de Pedra Grande 
  
2ª Tesoureiro: FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO - Prefeito de Espírito 
Santo 
 
1-Conselheiro Fiscal:JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS - Prefeito de Caicó 
 
2-Conselheiro Fiscal: CLEITOM JACOME DA COSTA - Prefeito de Venha Ver 
 
3-Conselheiro Fiscal: FLAVIO CÉSAR NOGUEIRA - Prefeito de Nova Cruz 

 
1- Conselheiro Fiscal Suplente: ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA - prefeito de 
Ielmo Marinho 
 
2-Conselheiro Fiscal Suplente:MARIA HELENA LEITE DE QUEIROGA - Prefeita de 
Olho D’Água do Borges 
 
3-Conselheiro Fiscal Suplente:LUCIANO DA CUNHA GOMES - Prefeito de Lajes 
Pintadas 
 
 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte  é uma solução 
voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SERIDÓ ORIENTAL 

(AMSO) 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

 
Dispensa de Licitação nº 002/2023 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de 
projeto de arquitetura, com planejamento de ambiente e mobiliários, 
com vistas à organização espacial e funcional do departamento 
administrativo do Cis/Seridó. 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SERIDÓ-
CIS/SERIDÓ, através do seu Presidente, Gilson Dantas de Oliveira, 
no uso de suas atribuições legais e considerando razões de interesse 
público a seguir aduzidas, resolve REVOGAR a presente Dispensa de 
Licitação nº 002/2023. 
Inicialmente, registra-se, a revogação da licitação encontra 
fundamentação legal no inciso II, do artigo 71 da Lei Federal nº 
14.133/21, bem como na Súmula STF nº 473: “A Administração pode 
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os torne 
ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por 

motivo de conveniência e oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”. 
Justificativa: Ao proceder com a pesquisa mercadológica do objeto em 
tela, a administração constatou a existência de profissional que 
consegue entregar o serviço desejado, com um preço mais vantajoso, 
mas que esbarram na exigência imposta pelo Termo de Referência 
vinculado a este processo, o qual exige que contratado deve, 
obrigatoriamente, possuir Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-
CNPJ. A entrega do objeto, no caso concreto, independe de ser 
realizada por pessoa física ou jurídica. 
Diante do exposto, revogo o processo de dispensa de licitação, por 
motivo de conveniência e oportunidade. 
  
Publique-se. Registre-se. 
  
Currais Novos/RN, 28 de julho de 2023. 
  
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA 
Presidente CIS/SERIDÓ 

Publicado por: 
Verônica Juliana Garcia Geraldo 

Código Identificador:C810F47D 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS 
MUNICÍPIOS DO LITORAL AGRESTE POTIGUAR (CIM-

AMLAP) 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO CONCORRÊNCIA Nº 
01/2022 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO CONCORRÊNCIA Nº 
01/2022 
  
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO 
LITORAL AGRESTE POTIGUAR – CIM – AMLAP, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº de 
19.322.223/0001-01, com sede à Rua Demócrito de Souza Paiva, n. 
863, Lagoa Nova, Natal/RN, Estado do Rio Grande do Norte. 
CONTRATADO: Vera Cruz Ambiental SPE LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 29.309.384/0001-
00, com sede na Estrada que liga o Distrito do Papagaio à Vera Cruz, 
s/n. Zona Rural. Vera Cruz/RN. 
OBJETO: Contrato a execução dos serviços de transporte, destinação 
final e tratamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos 
urbanos, classe II A, na forma e condições constantes neste 
Instrumento, no Edital e no Projeto Básico, que integraram o Processo 
de Licitação n° 001/2022, Concorrência nº 01/2022 
  
ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 
1 Transporte de resíduos sólidos domiciliares 
2 Tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos domiciliares 
  
VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: O valor estimado mensal é de R$ 2.202.211,54 (dois 
milhões, duzentos e dois mil, duzentos e onze reais e cinquenta e 
quatro centavos) estimado total do presente contrato, pelo prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, é de R$52.853.076,96 (cinquenta e dois 
milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, setenta e sete reais e 
noventa e seis centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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Unidade Orçamentária: 01.001 - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
LITORAL AGRESTE POTIGUAR – CIM.AMLAP 
Função: 17 – SANEAMENTO BÁSICO 
Subfunção: 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
Ação: 2002 - MANUTENÇÃO PROGRAMA DE GESTÃO 
INTEGRADA DE SANEAMENTO BÁSICO E RECURSOS 
HÍDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PJ 
Fonte: 188 
  
Natal, 12 de abril de 2023 
  
ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
Contratante 
  
DÂMOCLES PANTALEÃO LOPES TRINTA 
  
*Republicado por incorreção 
  

Publicado por: 
Luana de Oliveira Silva 

Código Identificador:9000F281 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARI  

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DA ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO DA OBRA - 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 

 
EXTRATO DA ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO DA OBRA  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7713/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSORA PORFÍRIA PIRES, NO BAIRRO 
PETRÓPOLIS, EM ACARI/RN. 
O MUNICÍPIO DE ACARI/RN, CNPJ Nº 08.097.008/0001-20, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, AUTORIZA A EMPRESA R. SENA LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI-ME, CNPJ Nº 
23.430.132/0001-59, COM SEDE À RUA BAURU, Nº 43, BAIRRO 
LAGOA AZUL, NATAL/RN, CEP: 59.135-430, A DAR INÍCIO 
AOS SERVIÇOS DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
EXECUÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA PORFÍRIA PIRES, NO BAIRRO 
PETRÓPOLIS, EM ACARI/RN.  
VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 2.074.656,73 (DOIS MILHÕES, 
SETENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E 
SEIS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 360 (TREZENTOS E 
SESSENTA) DIAS CORRIDOS, A PARTIR DA DATA DE 
RECEBIMENTO DE ORDEM DE SERVIÇO. 
  
ACARI/RN, 26 DE JULHO DE 2023. 
  
MARIA SUELLY DA SILVA MEDEIROS - 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
  
RAUL VICTOR VALENTIM DE SENA –  
Sócio Administrador 
  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:E32322D7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE DECISÃO - REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 

 
AVISO DE DECISÃO – REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022 
O Secretário de Tributação e Administração do Município de 
Acari/RN torna público que, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93, fica revogada a Tomada de Preço nº 005/2022, que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS, DE FORMA 
PRESENCIAL E REMOTA, CONCERNENTES EM PARECERES 
E CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA NA ÁREA 
ADMINISTRATIVA, DESTINADOS A ASSESSORAR O 
GABINETE DO PREFEITO E SECRETARIAS MUNICIPAIS EM 
ASSUNTOS DE NATUREZA JURÍDICA, DE INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A íntegra da referida decisão se 
encontra na posse da CPL, podendo ser consultada na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal, situada na localizada na Rua da 
Matriz, nº 264, Centro, Acari/RN, ou solicitada pelo endereço 
eletrônico cpl@acari.rn.gov.br. 
  
Acari, 26 de julho de 2023.  
  
WELLINGTON ARAÚJO JÚNIOR - 
Secretário de Tributação e Administração  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:DCCAB15F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE SESSÃO FRACASSADA - PREGÃO ELETRÔNICO 
049/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3849/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023 
  
AVISO DE SESSÃO FRACASSADA 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO PASSEIO, 
COM CAPACIDADE PARA 05 LUGARES, PARA 
DESLOCAMENTO DE SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE ACARI/RN EM ATIVIDADES DIÁRIAS E 
EVENTOS REALIZADOS EM OUTROS MUNICÍPIOS. 
  
O MUNICÍPIO DE ACARI, com endereço na rua da Matriz, nº 264, 
no bairro Centro, inscrito no CNPJ nº 08.097.008/0001-20, através de 
sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 058/2023, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a sessão marcada para o dia 
28 de julho de 2023, às 08:01 horas, deflagrou-se FRACASSADA, 
tendo em vista a desclassificação da proposta de preço apresentada. 
  
Acari/RN, 28 de julho de 2023. 
  
TEREZA RAQUEL DE MEDEIROS 
Pregoeira  

Publicado por: 
Virgínia Lélia Cunha Galvão 

Código Identificador:76510301 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO BEZERRA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO 06/2023 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO 
  
PROCESSO Nº 1033/2023 
TERMO DE ADESÃO 06/2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA 
SAÚDE/RN, Rua Manoel Joaquim de Souza, nº 434, Centro - RN - 
CNPJ: 08.142.655/0001-06. 
EMPRESA DETENTORA: APFORM INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 06.198.597/0001-07, 
com sede Rua Projetada-distrito Industrial 1 - Macaíba/RN – CEP: 
59.270-000.  


